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CÂJVIARA MUJ\ICIPAL DE CONCEIÇ1~0 DA BARRA 
Pahício Humberto de Oliveira Serra - Pk·níirio Arthur i\lcndc~ de Souza 

LEI .MtNICIPAL l\"º 2.358-A/2006 

=DECLARA DE LTILlDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇ;\O PALME.Rl:'llHAS 
ESPORTE CLUBE E DÁ OUTRAS 
PROVrnf.::\'CIAS= 

O Presidente da Càmara l'vlunicipal de Conceição da Barra. Estado do Lspírito 
~anto. usando das prerrogativas que lhes são conferidas por le~, cm especial daquela 
revista no parágrafo 7° do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal. cm virtude de 
.PROVA(" ~O pelo Plenário. PROMULGA a seguinte Lei: 

Art l 0 
- 1-'ica declarada como ENTIDADE J?E UTILIDADE PÚBLICA, nó~,. 

..:rrnos da .:i rvtunicipal nº 1.987/97, a ASSOCIAÇAO PALMERINHAS ESPORTE 
.::LUBE, e dade cívil com sede neste município. inscrita no CNPJ sob o N" 04.903.756-
JOO 1-00, cori1 Sede a Rua São Lucas. 126. Bairro Nova Betania. Conceição da Barra-ES 

Parágrafo único - A entidade beneficiária. fica obrigada apresentar anualmente. 
aos órgãos competentes. nos termos da Lei. os documentos que atestem o pleno 
funcionamento e cumprimento do seu estatuto. sob perda dos direitos concedidos por esta 
Lei. 

Art. 2º - Esta Lei entrn em vit:nr na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Sessôes da Càmara f\.:lunicipal de Conceição dn Barra-ES. em 
29 de dezembro de 2006. 

(

/_.--,'\ l\ 

·' h \ \ ~ ·-., I f 
~V 1 

, -~-·~ _;;j 
CE LI O :VIOlH~lRA DF ílRITO 

PRESIOENTEÍ 

Avcnid3 At!fü1tica. -l 1 <) - !Jairrn ()uaxindibo Cf'.I'.: :9%0-üOfl Cti.'-a f-\istal 98 - ( 'onceiçiio da Barra - ES 
l~\\(''7)37h:.:x~:'- loih.'<~·7,,Pf>.2-l'l·i 1--;r;.n' , .. , rr,i::~~1~._c_:1H.:l·_~·:;.l·1 


